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Actos do Poder Legislativo 
A Meia da Camara dos Dôpvtt&dos do Estado d« São 

Pau.1 o faz publicar o Regimento Interno da meima Camara, 
oom a ioocrporação das emendas approvadas, pela forma se
ga iute: 

C A P I T U L O I 

COSaTlTÜIçS.0 D A C A M A R A — B E C O N H K O I M tNTO D B PODHRKS — 
8BS6ÕES P R B P A R A T O H I A S 

Artigo 1." — No primeiro anuo da legislatu-a, os de
putados reuuir-se-ão, pari BB seavões preparatórias, na Bala 
destinada aos trabalhos da Camara, quatorze diss antes do 
designado para a abertura do Congresso. 

Artigo 2.° — A's treze horas e meia, oecnpará a ca
deira de presidente o que tiver servido na ultima sessão 
o: dinar is da legislatura anterior, ou, na sua falta, qualquer 
da seus sub:tnuto&. 

§ 1.° — O presidente convidará para secretários os 
dois deputados mais mocos. 

§ 2." — Náo teu do sido reeleito o presidente da Mesa 
anterior ou qualquer de seus Bubstiiutos, a Mt-fa provisória 
»rá escolhida por a c o l a r o a ç ã o . 

§ 3.° — A Mesa, a;sim constituída, fuoceionará até a 
elefçao da definitiva, a qut ie procederá na primeira sessão 
depois da abertura do Congresso. 

Artigo 3.° — Iostallada a Mesa, « d a deputado entre
gará ao presidente o seu diploma, e o primeiro secretario 
fará a rtlação nominal dos apresentados. 

§ uuico. — Eut jnder-se-á por diploma o t tulo, acta 
ou dooumeato que, como tal, fôr determinado pela lei elei
toral vigente ao tempo em qoe se procedeu á eleição para 
& nova legislatura. 

Artigo 4.° — O presidente, em seguida, nomeará uma 
commissão de tres membros, paia, á vista das actas elei-
toraes, aotts d is juntas aj uraáorap, diplomas, contestado ;s e 
demais docuimntos que furem presentes á Camara, organizar, 
dentro de 24 horas, doas listas: uma, dos deputados legal
mente diplomados, n i fôrma do artigo 3 °, § uuico, n&o po
dendo julgar do merecimento das cmteitaçõds ou protestos 
feitos a cada diploma, e, outra, daquelles cujos diplomas não 
revestiram as condições legar». 

Artigo 5." — Depois de approvada pela Camara a res
pectiva lista, meliante votação do pareser da Commissão, se 
elegerão, prr maioria de votos, duas oommUsões de cinco 
menbroa oada uma, ás quaes caberá o inquérito das eleições 
dos d ipata íos , pertencendo á primeira o exame das eleições 
dos cinco primeiros distriotos, e, á segunda, as dos demais 
diettictos. 

§ 1.° — Nenhum debutado podfrá s r eleito para a 
aommistão á qual incumba o inquérito d*s eleições do dia-
tríeto per onde houver sido eleito. 

§ 2.° — A B eommifisões escolherão cada urca o seu 
presidente pita derígU os respectivos trabalhos, e as suas 
Sttribuieõea ed se considera'ãn extiuefas depois de instsllada 
a Camara e resolvidas todas as questões de reconhecimento» 
& ellas affeetas. 

§ 3.° — O preenchimento de vagas nas «ommissões 
será feito pelo modo estabelecido neste artigo, para sua eleição 

§ 4." — Para o parecer de que trata etti artigo, cada 
membro das comraissões contribuirá com o resultado èo estudo 
que fizer sob e os papeis sujeitos a sen exame. 

§ 5" :— Nas votações tó tomaram parte os candidatos 
legalmente diplomados. 

Artigo 6." — As eommiaíõas de verificação de poderes 
furão publicar, pelo jornal da cisa, a hora de suas sessões. 

§ l . 9 — A eitiH sestõ-s, que te effectuatão em sala 
especial, serão admi.tidos os interesiados. 

§ 2." — Relatadas feios membros das com missões verifi
cadoras de poderes as quesiõfs suei ta das nos di cutnentos e actas 
os respectivos presidentes convidarão os interessados, seus advo
gados cu precaradoras, a cffereeerem exposiçõ s a respeito do 
processo eleitoral ou da u u l l i í a l * dos diplomas apresentados, 
daudo-se vista, para respondendo no prazo de vinte e quatro 
horas, aos candidatos que o requererem por si, seu advogado 
ou procurador, ou a qualquer deputado qie o pedir. 

§ 3."—Dentro de vinte e qua'ro horas, deve ser apre
sentada a contestação dos interessados, eserpta ou verbal, 
sobre a mattria do inquérito. 

§ 4* — O debate, em que tomará parte o candidato 
p: r si, advogado ou procarador, ou qualquer deputado, será 
regulado pelo presidente da Commisião e duraiá emqusnto 
o permittir a maioria delia, sem prejuízo da defssa do inte-
resiado. 

§ 5.° — Logo que as cornou)EÕe3 derem seu parecer, 
será alie remettido á mesa para ser lido na hora do expe
diente da primeira sessão preparatória que se seguir. * 

§ 6."—Si. não apparecer contestação, as cummisfõea 
lavrarão o i ssus parecei es Á vista das actas que lht» forem 
remettidas, logo no primeiro dia em qu* Be reunirem. 

§ 7,° — Lidos oi pueeerei em sessão, serão pub'iofld&s 
e dados para ordem do dia, vinte e quatro horas depois desta 
publicação, salvo os etses de dispema da impresião, sendo 
diiautidos e votados com os votos em separado e as emendas 
que qualquer deputado tenha submettido á deliberação da 
Camara. 

Artigo 7." —Quando a maioria de uma Commissão 
con«luir o seu parecer annullando a ele'cão de um ou mais 
ou quando a votação importar a nullidade de um diploma 
apresentado, fiaará o parecer adiado p ra ser votado depoiB da 
abtutura da Camara, na-parte relativa i annulIaçSo proposta. 

§ I.* — Nesse caso a discussão será cgual á de q u a l 
quer parecer de Commissão, tomando parte nella o candidato 
que tiver apresentado diploma. 

§ 2." — No acto da votação o candidato interessado se 
retirará do recinto das setsões. 

§ . 3 . ° - — O candidato *etn diploma s<5 pode dsouti' pe
rante ai eommissõ.-s de verificação de poderei, não podendo 
em caso algum tomar parte nas sesíõss, preparatório da 
Camara. 

Artigo 8.* — O presidente da Cam « a proolumará de
putados aquelles cujos poderes forem reconhecidos pela C a 
mara e nm dos secretaries organizará a lista dos reconhe
cidos. 

Artigo 9.° — Verificada a legalidade dos p oderea de 
metade e mais um pelo menos, de deputado prefeotes, o pre
sidente da Camara t V á a devida communicação á Messa do 
Senado e combinará com esta a hora em que se deve ef-
fedtuar a abertura do Congresso. 

Artigo 10. — Os deputados reconhecidos prestarão 
compromissos na seseãi de iastallaçãn do Congresso. Os que 
não o fizerem nessa occasi&o poderão fazei-o na primeira sessão 
a que comparecerem nas mãos do presidente da Camara. 

§ único. — A afE,mação regimental será a seguinte : 

« Prometto desempenhar com honra o mandato de 
deputado, promovendo o bem geral do Estado de 
São Paulo, dentro dos disp03ÍtÍP0j constituoio-
oaei ». 

Artigo 11. — Os deputados que não puderem compih-
recer mandarão os seus diplomas para serem enviados* á-
comnsiseão competente , 

Artigo 12. — Noa casos de vaga, inclusive o de re
nuncia, o presidente da Camara offioiará ao presidente do 
Estado, para que mande, dentro de quarenta dias, proceder 
á nova eleição- O mesmo se fará si da annultação de votos 


